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ANEXO I-C 
 

HOMOLOGAÇÃO DA AMOSTRA 
 
1. REGRAS PARA HOMOLOGAÇÃO DA AMOSTRA 
 
1.1. Em até 15 dias úteis após a definição do primeiro colocado no certame, será iniciada 

a etapa de homologação de amostra do periférico, que tem como objetivo validar o 
desempenho declarado na etapa de qualificação técnica do certame, bem como 
atestar o atendimento aos requisitos requeridos para o equipamento. 

 
1.2. Esta etapa tem duração prevista de até 5 dias úteis, podendo ser prorrogável à critério 

exclusivo da CAIXA. 
 
1.3. O horário e o modelo (presencial ou remoto) serão definidos pela CAIXA. 
 
1.4. Caberá à licitante alocar as ferramentas e os recursos necessários para demonstração 

remota, não cabendo custos adicionais para a CAIXA. 
 
1.5. A licitante deve entregar juntamente com os periféricos, as mídias e/ou link para 

download da documentação em um relatório detalhado contemplando: o nome 
fabricante, o nome dos softwares/componentes que fazem parte do equipamento, as 
suas respectivas versões, quantidades e preços unitários. 

 
1.6. A licitante deve demonstrar o funcionamento do monitor com objetivo de comprovar à 

CAIXA o atendimento de todos os requisitos técnicos (Anexo I). 
 
1.7. A licitante deve estar preparada, a partir da 1ª hora da etapa de homologação, para 

demonstrar à CAIXA o atendimento às funcionalidades citadas. 
 
1.8. A licitante terá 3 tentativas para demonstrar os requisitos técnicos, em casos que 

houver falha na evidência a ser detalhada. 
 
1.9. A licitante deve documentar de forma detalhada, em relatório, todo o processo de 

Avaliação da Amostra, evidenciando o cumprimento de todas as exigências 
estipuladas. 

 
1.10. A CAIXA avaliará o resultado dos testes e analisará o relatório da licitante com os 

resultados obtidos e emitirá relatório técnico conclusivo, aprovando ou reprovando a 
amostra. 

 
1.11. A não comprovação de atendimento às funcionalidades citadas neste documento 

resultará na não homologação da amostra. 
 
1.12. Após concluída a etapa de homologação, o resultado será divulgado no Portal de 

Licitações da CAIXA. 
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2. ROTEIRO PARA HOMOLOGAÇÃO DA AMOSTRA 
 
2.1. Apresentação do monitor e seus componentes (cabos, adaptadores, drivers, etc...). 
 
2.2. Demonstração das conexões fornecidas. 
 
2.3. Validação dos itens da especificação técnica, conforme ANEXO I, transcritas no 

ANEXO I-D Caderno de Homologação. 
 
2.4. A licitante deve observar que a comprovação da especificação deve ser realizada via 

documentação técnica quando no Caderno descrito DOC ou a comprovação será 
realizada com testes em laboratório, quando descrito LAB. 
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